
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 42/2025 

Parecer a Proposição de Projeto de Resolução nº 16/2025, de autoria da Mesa Diretora, 

que dispõe sobre a instituição do auxilio alimentação no âmbito do Poder Legislativo de 
Carnaíba-PE. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu a Proposição de 
Projeto de Resolução nº 16/2025, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a 
instituição do auxilio alimentação no âmbito do Poder Legislativo de Carnaíba-PE. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei não haver nenhuma irregularidade no mesmo. 

Sendo assim, voto pela AP matéria. 
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Tiago Arruda Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão constatou a existência da 

obediência da técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente 

Projeto. Este é o nosso PARECER. t 
— 

Sala das sessões em 20 de outubro 2025. 
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ago Arruda Pereira — Relator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 43/2025 

Parecer ao Projeto Lei nº 23/2025, de autoria da Vereadora Izaquelle Maria Evangelista 
Ribeiro, que institui o “Dia de Luta contra LEBTFOBIA" no município de Carnaiba-PE. | 

RELATÓRIO: | 

Esta Comissão permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto Lei nº 
23/2025, de autoria da Vereadora Izaquelle Maria Evangelista Ribeiro, que institui o “Dia 
de Luta contra LGBTFOBIA” no municipio de Carnaiba-PE. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei não haver nenhuma irregularidade no mesmo. 

Sendo assim, voto pela %@ da matéria. 7 

= 4 ( 
Tiago Arruda Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão constatou a existência da 

obediência da técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela Mdo presente 

Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessdes em 20 de outubro de 2025. 

AN~ 
âllmm Pereira — President 

\fi/go Arruda Pereira — Relator 
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lonaldo Matheus Francisco de Andrade — Membro .. 
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